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Estado do Amapá

Câmara Municipal de Santana

Gabinete do Vereador Mário Brandão-PL

INDICAÇÃO Nº          / 2023 - CMS

O Vereador MÁRIO BRANDÃO – PL/STN, e que a este subscreve, vem SOLICITAR, após a devida tramitação regimental e consultado o Soberano Plenário, que seja encaminhado cópia da presente proposição ao Exmo. RORINALDO DA SILVA GONÇALVES M. D. DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ – DETRAN, SOLICITANDO AO MESMO QUE O PODER EXECUTIVO ESTADUAL REALIZE A LIBERAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES RETIDOS NO PÁTIO DO DETRAN EM PERÍODO DE MAIS DE (02) DOIS ANOS. 
                                JUSTIFICATIVA

Os órgãos executivos de trânsito só podem recolher um documento ou o próprio veículo de um condutor, quando este infringir algum dispositivo do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) que tenha como medida administrativa a remoção ou a penalidade de apreensão do veículo, ou ainda, quando o condutor não apresenta uma pessoa habilitada para retirar o seu veículo do local da abordagem, nos casos em que o veículo apresenta irregularidade que não tem como ser reparada no momento da fiscalização.

O Pátio do Departamento de trânsito do Estado do Amapá-DETRAN está lotado de veículos automotores com uma ampla diversidade de situações da apreensão. O que se vê são esses transportes se acabando na área, por conta de estarem expostos ao tempo (sol e chuva), sem nenhuma estrutura adequada para guardá-los com segurança. Tanto que muitos são saqueados, houve incêndio na área que queimou carros entre outras coisas.
Assim, solicitamos ao Governo do Estado do Amapá que realize a liberação dos veículos apreendidos no período de mais de dois anos a seus respectivos proprietários, isentando o Pagamento dos custos de pátio, guincho e multas. E ainda, que seja realizado o Parcelamento do IPVA. A medida busca dá retorno dos transportes a seus donos que muitos utilizam deste veículo como fonte de trabalho e renda.
PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, CIDADE SANTANA/ AP, GABINETE DO PARLAMENTAR VEREADOR MÁRIO DA SILVA BRANDÃO- PL, 23 DE FEVEREIRO DE 2023.
Vereador MÁRIO BRANDÃO PL

gabineteverereadormariobrandao@gmail.com
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